
Câmara Mu lelpal de Rio Claro
E tado de São Paulo============

CONVOCAÇÃO DE SESSÕES EXTRAORDINARIAS

Em atenção ao que dispõem os rtigos 33, § 2° da Lei Orgânica do Município de Rio Claro e
116 da Resolução nO244, de 11 de novemb o de 2006 (Regimento Interno), cumpre-me CONVOCAR
SESSÕES EXTRAORDINÁRIAS a ocorr rem nos próximos dias 02/08/2023 (quarta-feira), às
16:00 horas; 03/08/2023 (quinta-feira), s 16:00 horas e 04/08/2023 (sexta-feira), às 16:00
horas, para receber, discutir e votar, as se uintes matérias:

1 - PROJETO DE LEI N° 110/2023 - P EFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre autorização ao
Poder Executivo, através da interveniênci da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, para
celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio
Claro para a transferência de recursos inanceiros oriundos do Ministério da Saúde - Fundo
Nacional de Saúde.

2 - PROJETO DE LEI N° 111/2023 - P EFEITO MUNICIPAL - Dispõe sobre autorização ao
Poder Executivo, através da interveniênci da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, para
celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de
Rio Claro/SP - APAE-RC, para a transferA ncia de recursos financeiros oriundos do Ministério da
Saúde - Fundo Nacional de Saúde e dá ou ras providências.

3 - PROJETO DE LEI N° 112/2023 - PRE EITO MUNICIPAL - Autoriza o Município de Rio Claro
a contratar com a Desenvolve SP - Agênc a de Fomento do Estado de São Paulo, operações de
crédito com outorga de garantia e dá outra providências.

4 - PROJETO DE LEI N° 113/2023 - REFEITO MUNICIPAL - Autoriza a desafetação da
destinação. original do imóvel objeto da m trícula descrita nesta Lei, para fins de investimentos e
dá outras providências.

Rio Claro, 01 de agosto de 2023.

JOSÉP
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Estado de São Paulo

Of.O.E.059/23 Rio C ro, 31 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Enca inho a presente Propositura para a autorização ao Poder
Executivo, através da interveniênci da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, para celebrar
Termo Aditivo ao Convênio com Irmandade Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro para a
transferência de recursos financeiro oriundos do Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde e
dar outras providências.

Há nec ssidade de autorização legal para a celebração deste Termo
Aditivo com a Irmandade Santa Cas de Misericórdia de Rio Claro (minuta em anexo).

A referi a Portaria Ministerial mencionada estabelece a entidade que
poderá ser beneficiada pelos recurso oriundos da mesma e, por isso, há necessidade de autorização
legislativa para autorizar o estabelec mento de Termo Aditivo ao Convênio da respectiva instituição e
realizar a transferência de recursos.

za da rápida aprovação do incluso Projeto de Lei por parte dos
nobres Senhores Vereadores e da S nhora Vereadora, antecipo os mais sinceros agradecimentos e
aproveito para solicitar que o mesmo t nha sua tramitação em caráter de urgência, nos termos do artigo
50 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente

GUsyvo RtMOllpJISSINOTTO
\ pret1tJ~iPal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

I

DO. Presidente da Câmara Municipal d~
RIO CLARO
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Estado de São Paulo

pROJETO DE LEI N° l.iO!:t,orZJ
(Dispõe sobre autorização ao Pod~r Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de
Saúde de Rio Claro, para celebrar ',TermoAditivo ao Convênio com a Irmandade da Santa Casa de
Misericórdia de Rio Claro para a transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde
- Fundo Nacional de Saúde)

Artigo 1.0 - Fica o Poder Executivo, através da interveniência da Fundação
Municipal de Saúde de Rio Claro, autorizado a celebrar Termo Aditivo de Convênio com a IRMANDADE
DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DE RIO CLARO pelo prazo de 01 (um) ano, sem prorrogação,
com o objetivo de transferir recursos do Fundo Municipal de Saúde para a Irmandade da Santa Casa
de Misericórdia de Rio Claro oriundo do Fundo Nacional de Saúde - Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - O Termo Aditivo de Convênio a ser estabelecido com a
Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro encontra-se como anexo á presente Lei e será
considerado parte integrante da mesma para todos os efeitos.

Artigo 2° - O Fundo Nacional de Saúde repassou os recursos ao Fundo
Municipal de Saúde através da Portaria do Ministério da Saúde para o repasse de recursos financeiros
à Irmandade da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro através da Portaria GM/MS nO443, de 03 de
Abril de 2023 que estabelece recursos do Bloco de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de
Saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser disponibilizada a Estados, ao Distrito Federal e aos
rilunicípios, relativo ao auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos que complementam
o'Sistema Único de Saúde - SUS, referente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de
exercício anteriores à 2018 e o montante estabelecido na Portaria GM/MS nO96, de 07 de fevereiro de
2023, nos termos da Lei Federal Complementar n° 197, de 6 de dezembro de 2022.

Artigo 3° - O montante total de recursos a serem repassados à Irmandade
da Santa Casa de Misericórdia de Rio Claro no ano de 2023 será de R$ 3.083.737,25 (três milhões
oitenta e três mil setecentos e trinta e sete reais e vinte e cinco centavos) a serem pagos em parcela
única após assinatura do Termo Aditivo, relacionado ao repasse dos recursos financeiros repassados
pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, previstos na Portaria GM/MS nO443, de
03 de abril de 2.023.

Parágrafo Único - Não haverá qualquer repasse adicional de recurso do
t?souro municipal, pois se trata de recursos federais repassados ao Fundo Municipal de Saúde e que
serão repassados à entidade sem fins lucrativos (filantrópica) que atende ao Sistema Único de Saúde
(SUS) no município de Rio Claro/SP.

Artigo 4° - Fica a Fundação Municipal de Saúde autorizada a estabelecer
os Termos Aditivos necessários, com as entidades beneficiadas, nos termos da Portaria ministerial e
demais atos normativos específicos, para a melhor operacionalização da presente Lei bem como o que
for necessário para a execução da referida transferência financeira.

Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

~
J' :



CONVÊNIO N° 01/2020

LEI N° 5.539 DE 30/09/2021

TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO N°. 68/2023

Termo de Re-Ratificação do Convênio nO 01/2020, celebrado entre a Prefeitura Municipal de Rio

Claro, com a interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro e a Irmandade da Santa

Casa de Misericórdia de Rio Claro.

Pelo presente instrumento de um lado, o MUNiCíPIO DE RIO CLARO, através do Prefeito Municipal

Sr. Gustavo Ramos Perissinotto, brasileiro, casado, portador do RG. 24.626.093-2 SSP-SP e do

CPF 196.952.778-10, na qualidade de gestor do SUS Municipal, doravante denominado

simplesmente MUNiCípIO, com interveniência da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO

CLARO, inscrita no CNPJ 00.955.107/0001-93, criada através da Lei 2.720 de 23 de fevereiro de

1995, com sede na rua 06 nO2.580 - Centro, neste ato representada pelo seu Presidente Sr. Dr.

Marco Aurélio Mestrinel, brasileiro, casado, médico, portador do RG. nO11.713.362-01, SSP-SP e

do CPF. 149.128.748-92, e de outro lado a IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA

DE RIO CLARO, com sede à Rua 2 - 297 - Centro, inscrita no CNPJ 56.384.183/0001-40, neste

ato representada pelo Provedor Sr. Danusio Antonio Diniz, brasileiro, casado, engenheiro

aposentado, portador da carteira de identidade RG sob nO. 2004009032189-C, expedida pela

CEDRO/CE e do CPF nO003.901.943-87, doravante denominada simplesmente SANTA CASA,

resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Re-Ratificação ao Convênio - nO.01/2020, firmado em

01/11/2020, a fim de consignar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA
DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto o repasse de R$ 3.083.696,25 (três milhões, oitenta e três mil,

seiscentos e noventa e seis reais e vinte e cinco centavos) para a Santa Casa de Rio Claro, de

acordo com a Portaria GM/MS N° 443, de 03 de abril de 2023, que estabelece o recurso do Bloco

de Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser

disponibilizado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, relativo ao auxílio financeiro às

entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS,

referente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018 e

o montante estabelecido na Portaria GM/MS n(1 96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei

Complementar nO197, de 6 de dezembro de 2022

1



CLÁUSULA SEGUNDA
DAS CONDiÇÕES

A Cláusula 7 - Dos Recursos Financeiros deverá ser mantida de acordo com o Convênio

inicialmente firmado, subsidiado pela atualização do Plano Operativo Anual - Recursos Financeiros

do Fundo Nacional de Saúde e reajuste dos incentivos da FMSRC - Recursos próprios do Tesouro

Municipal, sendo mantidas as demais cláusúlas e condições do Convênio n° 01/2020 - Lei N° 5.539

de 30/09/2021 - Termo Aditivo de Re-Ratificação nO62/2022.

O auxílio financeiro tem por finalidade contribuir com a sustentabilidade econômico-financeira das

instituições na manutenção dos atendimentos SUS, sem solução de continuidade.

Foi considerado sob gestão de ente5 federados registradas como "ativas" no Cadastro Nacional de

Estabelecimentos de Saúde .-CNES na competência de dezembro/2022; e com produção registrada

nas bases de dados dos Sistemas de Informações Ambulatoriais e Hospitalares - SIA-SIH/SUS no

período de 2.019 a 2021.

A Santa Casa de Rio Claro deverá prestar contas da aplicação dos recursos ao respectivo gestor

municipal.

A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos recebidos pela entidade Santa Casa de Rio

Claro, deverá ser encaminhada para ciência do respectivo Conselho Municipal de Saúde e compor

o Relatório Anual de Gestão - RAG do Gestor do estabelecimento beneficiado, ou seja, a FMS/RC.

Os recursos transportados ou transferidos para a Entidade beneficiada (Santa Casa de Rio Claro)

poderão ser aplicados para outras finalidades em ações e serviços públicos de saúde - SUS.

O recurso transferido é de 100% do Fundo Nacional de Saúde - MS, Fonte 5, para o Fundo

Municipal de Saúde, não havendo em hipótese alguma nenhuma oneração no tesouro municipal

FMSIRC -- Fonte 1.

O recurso deverá ser utilizado pelo prestador beneficiado até o fim do exercício vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo máximo de

20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA
DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio Claro/ SP, para dirimir questões decorrentes do

presente Termo e seus aditivos.
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E por estarem às partes justas e conveniadas, firmam o presente convênio, em 04 (quatro) vias de

igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Rio Claro, 23 de maio de 2023.

MARCO AURÉLIO MESTRINEL

Presidente da FMS/RC

DANUSIO ANTONIO DINIZ

Provedor da Santa Casa

de Misericórdia de Rio Claro

Testemunhas:

1.

2.
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PORTARIA GM/MS N° 443. DE 3 DE ABRIL DE 2023

Estdbel.ece recurso do Bloco de Manutençao das Açoes e

SürVIÇOS PllbllCOS de Saude - Grupo de Atenção Especializada. a
ser disponibilizado aos estados. ao Distrito Federal e aos

mUlllcípios. relativo ao auxilioflnanceim às enticiades privadas

sem fil1s lUCI'Jtivo:'?, que complementam o Sisterna Único de

SaudG - SUS. referente à diferença entre os saldos flllallceiros

rem.êmescontes ele exercícios antoriores é1 2018 e o 1I10ntante

estao("LüCldo nd Portal'ia GM/MS nQ 96, de: 07 de fevereiro de

2023. nos termos da Lei Complementar nO 197. de 6 de
dezemblo de 2022

A MINISTRA DE ESTADO DA SAÚDE. no uso CJélSatril)uíções que lhü conferem os incisos I e II do

Pai açjiafo unico do art. 87 da COl1stituil;:ão. e

Considerando a Lei Complementar nO 172. de: 15 de, abril de 2020, que dlspoe sobre a
irdi'ISf)(}s,çao () a trc1nsfcréncla de saldos financeiros constantes cios Fundos de Sallele dos Estados, cio

DISLtito h2C!CI';)l o do'.:, ~.;junicipios, provenientes ele repasses federôis.

CCinSlcj','1ando aLuI C:ompLernentar nO 197 de 6 de dezembro de 2022, que dispõe sobrG o

dUXlltO fmancüll'o a ser repassado às üntídiJdes privadas sem fins lucrativos que cornplementem () Sisterna

Único de Saude (SUS), financiado com recursos oriundos dos saldos financeiros apurados nas contas dos

eslddos. Distnto Ff~d~,r;li e municípios (Õ! com n,::clll'SOSda União. e

ConSiderando a Porta na GM/MS nO 96, de 7 de fevereiro de 2023, que estabelece os

paraf1I,?tros pai'a a c!1"finiçi'lo (Jo auxilio jjni.1ncEo'iro as c-ntidades privadas sem fins lucrativos que

compLelilentam o Sistema Único ele Saude - SUS, decorrentc-s cia transposiçao e transferéncía dos sCllelos

fin,mcHlros remanescentes de exercícios dnteliores a 2018. nos termos di} Lei Complementar nO 197. de 6
di.; cí(,,",~rnbro de 2022. resolve

Art 1° Fica estabelecido recurso do Bloco de Manutenção das Açoes e Serviços Públicos de

:"audé: - C,rupo de! iI.tenção EspeCializada, no montante de R$ 1.524.174.972.54 (um bilhão, quinhentos e

VIi'I li: (,' qU<ltro nlllhóes, conto e setcntCl e quatl'O mil, novecentos e setenta e dois reais e cinquento (' quatro

u",nLlVos). d Ser disponibilizado aos estados. ao Dístrito FE-;deral e aos munícípios, relativo ao auxílio

financeiro as entldaclos privadas sem fins lucrativos que compl.ementam o Sistema Único de Saúde - SUS,

constmtes no Anexo dC?sta Portaria.

P,'!ragrafo [miCO () r("curso de qUE~ trata o caput, corresponde à diferença entre os saldos

hrlanceiros rernanescentcs de exercícios anteriores a 2018, constantes nos respectivos Fundos de Saúde

F::;tcldos. Dlstl'itc Fech::'I'al e MuniClpios. proveníentC's de I'epasses do Ministéno ela Saúde e o montante

(~"t1t)('i(,clclo na Portaria Gfvl/MS n° 96. de 07 de reverE-;:ro de 2023.

í\rt ~!,;O repasse dos recur~;os dS entidades IJeneficíaclas inclepencJe de eventuéll eXlstGllcia ele

dulJlLos 011 da situa cão de adlrnpléncia em relação a tributos e contribuiçõ('?s, excetuados os cl(0bito,;

rcfc·mntes dO sistema de seguridade social de que trata o S 3° do êlrt. 195 da Constituiçi'lo FederaL

Paraç;raTO 1:II1ICO.A existêncld de debitos com o sistema da segurídade SOCial de que tl'ata o

(:aput deVI? ser obsi.'?I'vada pelos qcstol'Cs estaduais. distrital e municipais previarnente a transfel'!?ncía cios

recursos fíni.inc(?lros as entidades,

ArL3° Fica estabelecido o ~)I'azo de 30 (trinta), após o Fundo Nacional ele Saúde cr(c:clitar na

conta bClr1clI-ia dos Fundos de Saúde dos estados. do Distrito Federal e dos municlpios. para que os

l'espectivos entes efetuem o pagamento cio incentivo financeiro aos estabelecimentos de saúde

https IIwww In gov_br/e!l/welJ/dou/-fponana-gm/ms-n-44 3-de-j-de-abnl-de-2023-4 78615575 1/153
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(\!l. 4° !\s entlctacJes bonf,nciaclas deverão prestai contas da aplicaçâo dos recursos aos
rt'spcctívc)', Ur:<;tOrt"Sdo,; estados, I'nuniclpios ou Distrito F("deral.

UIlICO j, pnc'staçao dE) contas relativa ,) aplicaçáo dos recursos recebidos peLas
,;lltldade" cl\~vb'(a cornpol' o Reliltol"Ío /\nual ele Gestao - RAG do (espectivo ente federativo <=:1estordos
(,~·;t<-~~_JC~i.I.:_~cín~lentos !)ene Aci~lclos

i'\d O f'undo hiauomll de SaudEi it{Jotméi as medidas necess~,rlas para a transferbnclêl do
montêlnLC' t:~>1:abolecidono ()rt 1°, em parceia lJnica, aos Fundos de saúde dos estados, do Distrito Fúderal e
do:; lT1unlclpios. mediante processo autorizativo encaminhado pela Secretaria de Atenção Espüclalizada a
Saucle.

Art. 6" O recurso orçamemtario do Bloco ele Manutellçào das Açoes e Servicos PlJbLicos de
';allcie - Crupo de !\tonçào Esp(?cializadCl, objeto ela refedda Portaria. correra por conta do orçamento do
MlnlSténo ela Saude, deVE':ndo onerar o PiOUl'arna de Trabalho 10.302.5018.8585 - Atençao à Saúde da
I-'opulaçao para Procodimentos orn Média o Alta Complexidade (Plano Orçamentário OOOH - Custeio de
s,,'rvlços prestados por ol1tidades privadas som fins lucrativos que complementem o SUS, conforme a Lei

il" 197. dc'!Ofi/'!2/22)

Ali 7° Esta Portaria ül1tra em vigor na data de sua publicação.

NislA TRINDADE LIMA

urc 18CE MU~~ICIPIO CNES EST/>,[3ELECIMENTO CNPJ GESTAO

VALOR DO SALDO
D/\S CONTlIS
REPASS/\DOS /\0'::
[ST ABELECIMENl
DE SAÚDE PELOS
EST/\DOS, DISTf:.;!r
FEDERAL E
MUNICiplOS (R$)

2011581

OBRAS SOCIAIS Dll,
DIOC DE R BRANCO
HOSPITAL SANTA
JULI/\NI\

SOCIEDADE
BENEFICENTE
NOSSA SENHORA
DO BOM
CONSELHO

ASSOCIACAO
PISIQUIATRICA
TEODORA
ALBUQUERQUE

ASSOCIACAO
PESTALOZZIDE
/I.,Ri\PIRACA

j\SSOCIACAO DE
PAIS E AMIGOS DOS
EXCEPCIONJI.lS DE
I-IR;\PIRACA

ASSOCIJI,CAO DOS
DEFICIENTES F E
MENTAIS DE
ARAPIRACA

COMPLEXO
MULTIDISCIPLINAR
DE EOUOTERAPIA
TARCIZO FREIRE

SOCIEDADE
EDUCACIONAL E
ASSISTENCIAL DA
PAROOUIA DE
B/\T!\LHA

INSTITUTO DIVA
ALVES DO BRASIL

00529443000336 ESTADUAL 967439,79f\C 120040 RIO BRANCO 2002078

/\L 270030 ARAPIRACA 2005050 24177305000131 MUNICIPAL 1242.902.12

I\L ::'70030 AF~APIFV\CA 2005123 01606515000100 MUNICIPAL 286.696.97

AL 270030 ARAPIRACA 2786346 01492009000120 MUNICIPAL 293.233,80

270030 I\R/\PIF~ACA 7]27839 16739798000128 MUNiCIPAL 108503,45

!\L 270030 ARAPlfiAC/, 7159463 24176992000170 MUNICIPAL 111.954,90

M.. 270030 ;.\RA.PIFMCA 7709005 08973565000167 MUNICIPAL 79.000.17

Al 270070 BAT/\LHA 12487237000128 MUNICIPAL 16,118.67

1\1 270QO CACIMGINHAS 757572f.i 12955134000145 MUNICIPAL 232,38
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SP 354:~80 RINOPOLlS

SI) 354390 i~IO CU\F~O

SP ~~543DO RIO CL!\R()

SP 354400 RIO DAS PEDRAS

9) 354410 RIO GRANDE DA
SERPA

SP 354420 RIOLANDIA

::iP 354490 SAU:S OLIVEIRA

SP 354500 SALESOPOLlS

SP :::)4:~)20 Si~,LT()

(j\NTINHO DO CEU
7615280 HOSPITAL DE 51820785000180 MUNICIPAL 26202,55

RETtlGUAr-<DA

j\SSOCIACAO DE PAIS
r:: AiVIIGOS DOS

9902848 EXCEPCIONAIS DE 50732460000182 MUNICIPAL 225,35
RINCAO

SOCIEDf\DE DE
2081237 MISEPICORDIA DE

f~INOPOLlS
56350564000109 MUNICIPAL 11185.24

ASSOCIACAO DE PAIS
2084880 E AMIGOS DOS 44665016000199 MUNICIPAL 0.58

EXCEPCIONAIS

C!\S/\ DE SAUDE
2083159 BEZERRA DE 56390123000130 ESTADU.f\L 1212,51

MENEZES

IPMANDADE DA
SANTA CASA DE

208288B MISERICORDIA DE
f~IO CLAF~O

SOC DE ASSISTENCIA

E CULTURA 33726472000770 MUNICIPAL 22319.65
SAGRADO CORACAO
DEJESUS

56384183000140 MUNICIPAL 41.00

2766167

f\SSOCIACAO DE PAIS
E AMIGOS DOS
EXCEPCIOf\JAIS DE
RGSERRA

HOSPITAL SANTA
C/\SA DE
MISERICORDIA DE
RIOLANDIA

SOCIEDADE
BENEFICEf\JTE E
HOSPITALAR SANTA
RITA

SANTA CASA DE
2079380 MISERICORDIA 58484239000164 MUNICIPAL 81.75526

FREDERICO OZANAN

612]640 50169515000198 MUNICIPAL 23.96164

2081571 49017353000193 MUNICIPAL 6.031.99

2078112 56626195000134 MUNICIPAL 15.494.79

APf-\E ASSOC DE PAIS
E AMIC,OS DOS
EXCEPSiONAIS DE
SALTO

ASSOCIACAO DA
SANTA CASA DE
MISERICORDIA DE
SALTO DE PIRAPOR

HOSPITAL E MAT SAO
SEB.A5TIAO STA CASA
MIS SALTO GRANDE

APAE ASSOCIACAO
G620442 DE PAIS E AMIGOS 03275520000103 MUNICIPAL 0.00

DOS EXCEPCIONAIS

56651003000140 MUNICIPAL 5.643,30

(,P 3~)'b30 Si\UO DE PlfU\POH;\ 2079429 50807833000137 fl,1UNICIPAL 2770,97

SP 354540 SALTO GRANDE

SP 354540 SALTO GRANDE

SP 354:';60 SANTA ADELlA

SP 354580 SANTA BARB/\RA
D·OESTE

SP 354'-'80 S,\NTA Bt-lRBARA
D'OESTE

~;í\~lT!\,D!\F:13/\1~/\
l)'OI.êSTE

Sí\N [1\ CHUZ
SP :?5·4630 DAS

PAUv1E1FU\S

2082756 56690662000195 MUNICIPAL 0.00

IRMANDADE DA
SANTA CASA DE

2079550 MISEHICORDIA DE
SANTA ADELlA

S/\NTA CI\SA DE
MISERICORDIA DE
SANTA BAF{8ARA
DOESTE

APAE ASSOCIACAO
DE PAIS E AMIGOS
DOS EXEPCIOf\JAiS

49021348000154 MUNICIPAL 0.04

2079232 56725385000109 MUNICIPAL 423892.8:

56729502000102 MUNICIPAL 85524.172050919

2749742 i~~STiTUTO
SEGUMED 29578473000667 MUf\llCIPAL 153.463.54

l\SSOCIACAO DE PAIS E
2749009 AMICOS DOS

EXCEPCIONAIS
48182992000141 MUNICIPAL 6.33
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Estado de São Paulo

Of.D.E.060/23 Rio Caro, 31 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Encaminho a presente Propositura para a autorização ao Poder
Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, para celebrar
Termo Aditivo ao Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP -
APAE-RC para a transferência de recursos financeiros oriundos do Ministério da Saúde - Fundo
Nacional de Saúde e dar outras providências.

Há necessidade de autorização legal para a celebração deste Termo
Aditivo com a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC (minuta em
anexo).

A referida Portaria Ministerial mencionada estabelece a entidade que
poderá ser beneficiada pelos recursos oriundos da mesma e, por isso, há necessidade de autorização
legislativa para autorizar o estabelecimento de Termo Aditivo ao Convênio da respectiva instituição e
realizar a transferência de recursos.

Na certeza da rápida aprovação do incluso Projeto de Lei por parte dos
nobres Senhores Vereadores e da Senhora Vereadora, antecipo os mais sinceros agradecimentos e
aproveito para solicitar que o mesmo tenha sua tramitação em caráter de urgência, nos termos do artigo
50 da Lei Orgânica do Município.

Atenciosamente

GUSTAVO 'l.~~p/RISSINOlTO
prv~iCJPal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DD. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

CÁ~·1ARASECF.:ETARIA
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PROJETO DE lEI N° 1.Li/2f.J2:.3
(Dispõe sobre autorização ao Poder Executivo, através da interveniência da Fundação Municipal de
Saúde de Rio Claro, para celebrar Termo Aditivo ao Convênio com a Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC, para a transferência de recursos financeiros oriundos do
Ministério da Saúde - Fundo Nacional de Saúde e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica o Poder Executivo, através da interveniência da Fundação
Municipal de Saúde de Rio Claro, autorizado a celebrar Termo Aditivo de Convênio com a Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC pelo prazo de 01 (um) ano, sem
prorrogação, com o objetivo de transferir recursos do Fundo Municipal de Saúde para a Associação de
Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC oriundo do Fundo Nacional de Saúde -
Ministério da Saúde.

Parágrafo Único - O Termo Aditivo de Convênio a ser estabelecido com a
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC encontra-se como anexo
à presente lei e será considerado parte integrante da mesma para todos os efeitos.

Artigo 2° - O Fundo Nacional de Saúde repassou os recursos ao Fundo
Municipal de Saúde através da Portaria do Ministério da Saúde para o repasse de recursos financeiros
à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC através da Portaria
GM/MS n° 443, de 03 de Abril de 2023 que estabelece recursos do Bloco de Manutenção das Ações e
Serviços Públicos de Saúde - Grupo de atenção Especializada, a ser disponibilizada a Estados, ao
Distrito Federal e aos municípios, relativo ao auxílio financeiro às entidades privadas sem fins lucrativos
que complementam o Sistema Único de Saúde - SUS, referente à diferença entre os saldos financeiros
remanescentes de exercício anteriores à 2018 e o montante estabelecido na Portaria GM/MS nO96, de
07 de fevereiro de 2023, nos termos da lei Federal Complementar n° 197, de 6 de dezembro de 2022.

Artigo 3° - O montante total de recursos a serem repassados à Associação
de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP - APAE-RC será de R$ 43.825,58 (quarenta e
}rês mil oitocentos e vinte cinco reais e cinquenta e oito centavos), relacionado ao repasse dos recursos
fi.nanceiros repassados pelo Fundo Nacional de Saúde ao Fundo Municipal de Saúde, previstos na
Pórtaria GM/MS nO443, de 03 de Abril de 2.023.

Parágrafo Único - Não haverá qualquer repasse adicional de recurso do
tesouro municipal, pois se trata de recursos federais repassados ao Fundo Municipal de Saúde e que
serão repassados à entidade sem fins lucrativos (filantrópica) que atende ao Sistema Único de Saúde
(SUS) no município de Rio Claro/SP.

Artigo 4° - Fica a Fundação Municipal de Saúde autorizada a estabelecer
os Termos Aditivos necessários, com as entidades beneficiadas, nos termos da Portaria ministerial e
demais atos normativos específicos, para a melhor operacionalização da presente lei bem como o que
<ornecessário para a execução da referida transferência financeira.



Estado de São Paulo

2.

. . _ ,. Artigo 5° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as dlsposlçoes em contrario.

GUSTAVORAMOp'E~ISSI N0J]P
PL:'Cil'~~~lcIPal .



TERMO DE CONVÊNIO N° 01/2023

LEI MUNICIPAL N° 4.322, DE 14/03/2012

TERMO ADITIVO DE RE-RATIFICAÇÃO W. 01/2023

CONVÊNIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO, ATRAVÉS DA FUNDAÇÃO
MUNICIPAL DE SAÚDE DE RIO CLARO, COM A APAE - ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS
DOS EXCEPCIONAIS DE RIO CLARO/SP PARA A REALIZAÇÃO DE PROCEDIMENTOS DE
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE.

Pelo presente instrumento de convenlO, de um lado, como CONCEDENTE, a PREFEITURA
MUNICIPAL DE RIO CLARO, pessoa jurídica de direito público, com sede nesta cidade de Rio
Claro/SP, na Rua 03 nO 945 - Centro, inscrita no CNPJ sob nO 45.774.064/0001-88, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Gustavo Ramos Perissinotto, brasileiro, casado,
advogado, portador do RG. 24.626.093-2 SSP-SP e do CPF 196.952.778-10, doravante
denominado simplesmente MUNiCíPIO ou PMRC, através da FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE
DE RIO CLARO, inscrita no CNPJ sob o nO00955.107/0001-93, Fundação pública de direito público
municipal, órgão da administração indireta do município de Rio Claro/SP, criada através da Lei
Municipal n° 2.720 de 23 de fevereiro de 1995, gestora do Sistema Único de Saúde (SUS), nos
termos da Lei Organica do Município, com sede na Rua 06 nO 2.580 - Centro, neste ato
representado pelo seu Presidente, Sr. Dr. Marco Aurélio Mestrinel, brasileiro, casado, médico,
portador do RG. nO11.713.362-01, SSP-SP e do CPF. 149.128.748-92, doravante denominado
simplesmente FUNDAÇÃO ou FMSRC e de outro lado, como CONVENENTE, a ASSOCIAÇÃO DE
PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE RIO CLARO/SP, inscrita no CNPJ sob o nO
44.665.016/0001-99, doravante denominado simplesmente APAE, com o endereço nesta cidade de
Rio Claro/SP, na Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 249 - Cidade Claret, neste ato
representada pelo seu Presidente, Sr. Ruy Philadelpho Machado Filho, tendo em vista o que dispõe
a Lei Municipal nO.4.322 de 14 de março de 2012, bem como as demais legislações em vigor,
resolvem firmar o presente Termo Aditivo de Re-Ratificação ao Convênio - nO.01/2023, firmado em
30/03/2023, a fim de consignar o seguinte:

CLÁUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O presente Termo tem por objeto o repasse de R$ 43.825,00 (quarenta e três mil, oitocentos e vinte
e cinco reais) para a APAE - Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro/SP, de
acordo com a Portaria GM/MS N° 443, de 03 de abril de 20 estabelece o recurso do Bloco de
Manutenção das Ações e Serviços Públicos de Saúde - Grupo de Atenção Especializada, a ser
disponibilizado aos estados, ao Distrito Federal e aos municípios, relativo ao auxílio financeiro às
entidades privadas sem fins lucrativos que complementam o SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS,
referente à diferença entre os saldos financeiros remanescentes de exercícios anteriores a 2018 e
o montante estabelecido na Portaria GM/MS nO96, de 07 de fevereiro de 2023, nos termos da Lei
Complementar nO197, de 6 de dezembro de 2022.
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CLÁUSULA SEGUNDA

DAS CONDiÇÕES

A Cláusula Segunda da Execução do Objeto - Dos Recursos Financeiros deverá ser mantida de
acordo com o Convênio inicialmente firmado, subsidiado pela atualização através de Termos
Aditivos - Recursos Financeiros do Fundo Nacional de Saúde e reajuste dos incentivos da FMSRC
- Recursos próprios do Tesouro Municipal, sendo mantidas as demais cláusulas e condições do
Convênio nO 01/2023 - Lei N° 4.322 de 14/03/2012.

O auxílio financeiro tem por finalidade contribuir com a sustentabilidade econômico-financeira das
instituições na manutenção dos atendimentos SUS, sem solução de continuidade.

Foi considerado sob gestão de entes federados registradas como "ativas" no Cadastro Nacional de
Estabelecimentos de Saúde - CNES na competência de dezembro/2022; e
Com produção registrada nas bases de dados dos Sistemas de Informações Ambulatoriais e
Hospitalares - SIA-SIH/SUS no período de 2019 a 2021.

A APAE Rio Claro deverá prestar contas da aplicação dos recursos ao respectivo gestor municipal

A prestação de contas relativa à aplicação dos recursos recebidos pela APAE Rio Claro/SP, deverá
ser encaminhada para ciência do respectivo Conselho Municipal de Saúde e compor o Relatório
Anual de Gestão - RAG do Gestor do estabelecimento beneficiado, ou seja, a FMS/RC.

Os recursos transportados ou transferidos para a Entidade beneficiada (APAE Rio Claro) poderão
ser aplicados para outras finalidades em ações e serviços públicos de saúde - SUS.

O recurso transferido é de 100% do Fundo Nacional de Saúde - MS, Fonte 5, para o Fundo
Municipal de Saúde, não havendo em hipótese alguma nenhuma oneração no tesouro municipal
FMS/RC - Fonte 1.

O recurso deverá ser utilizado pelo prestador beneficiado até o fim do exercício vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA
DA PUBLICAÇÃO

O presente Termo será publicado, por extrato, no Diário Oficial do Município, no prazo máximo de
20 (vinte) dias, contados da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA
DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Rio Claro/ SP, para dirimir questões decorrentes do
presente Termo e seus aditivos.
E por estarem às partes justas e conveniadas, firmam o presente convênio, em 04 (quatro) vias de
igual teor e forma, para os devidos efeitos legais, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

Rio Claro, 23 de maio de 2023.
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Testemunhas:

1.

2.

RUY PHILADELPHO MACHAO FILHO
Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rio Claro

Presidente da APAE

MARCO AURÉLIO MESTRINEL

Presidente da Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro

GUSTAVO ~Mci~ P/RISSINOTT
pr~~icipal
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Estado de São Paulo

Of.D.E.061/23 Rio Caro, 31 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais nobres
f.dis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza o Poder Executivo a contratar
operação de crédito com a Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo, com
destinação para investimentos em serviços de infraestrutura viária e mobilidade urbana, obras de
"sarjetões", pavimentação e recapeamento asfáltico, obras de melhorias e recuperações de praças e
jardins, até o valor monetário de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), observadas as
disposições legais específicas.

Por força da Lei de Responsabilidade Fiscal (artigo 32, parágrafo 1°, inciso
I, da Lei Complementar nO101/2000), trata-se de condição da contratação de operação de crédito a
existência de prévia e expressa autorização legislativa, o que se faz por meio do Projeto de Lei
municipal anexo, de iniciativa do Poder Executivo.

Ademais, faz-se necessário, por força da mencionada legislação
~specífica, a inclusão dos recursos provenientes da operação no orçamento da Administração Pública,
ou em créditos adicionais.

Paralelamente a isso, com a contratação da operação de crédito em
questão, haverá incremento do patrimônio municipal que certamente permitirá o seu desenvolvimento
econômico e social por meio de investimentos em infraestrutura. Desde logo, haverá melhoria na
qualidade de vida da população, que será atendida em seus anseios e expectativas, cuja tarefa será
levada a cabo pela presente Administração.

Sendo assim, a Administração Municipal empreendeu esforços para
localizar fontes de custeio com vistas ao investimento em questão, tendo encontrado eco junto a
Desenvolve SP, o qual se prontificou em oferecer essa linha de crédito.

Nesse diapasão, diante da fundamental importância das obras a serem
realizadas, que beneficiarão milhares de cidadãos rio-clarenses, sobretudo aqueles que se acham em
situação mais vulnerável, cujos pleitos decorrem de longa data, buscamos, nesta oportunidade, o
imprescindível apoio do Poder Legislativo Municipal, certos de poder contar com seu integral suporto a
tais medidas.

Diante do exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto de
Lei em anexo, requerendo-se a sua tramitação em regime de urgência, com supedâneo no Artigo 50
da Lei Orgânica do Município.

GUSTAVO RfM91. :l~ISSINOT,prl7" t/'lIclPal
Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

CAr-tARA SECRETARIA
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. PROJETO DE LEI N° l.uJU) 2J ,
(AUTORIZA O MUNICIPIO DE RIO CLARO A CONTRATAR COM A DESENVOLVE SP - AGENCIA
DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO, OPERAÇÕES DE CRÉDITO COM OUTORGA DE
GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS)

Art. 1° - Fica o Chefe do Executivo do Município de Rio Claro autorizado
d celebrar com a DESENVOLVE SP - AGÊNCIA DE FOMENTO DO ESTADO DE SÃO PAULO,
operações de crédito até o montante de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões), destinadas a
infraestrutra e mobilidade urbana, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei
Complementar n° 101 de 04 de maio de 2000.

Art. 2° - Fica o Município autorizado a oferecer a vinculação em garantia
das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos contratos de financiamento e até a
liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de
Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e
Serviços - ICMS (art. 158 inciso IV da CF) e do Fundo de Participação dos Municípios - FPM (art. 159,
inciso I, alínea b da CF), cumulativamente ou apenas um destes, em montante necessário e suficiente
para a amortização das parcelas do principal e o pagamento dos acessórios da dívida.

Parágrafo Único - As receitas de transferências sobre as quais se autoriza
a vinculação em garantia, em caso de sua extinção, serão substituídas pelas receitas que vierem a
serem estabelecidas constitucionalmente, independentemente de nova autorização.

Art. 3° - O Chefe do Executivo do Município está autorizado a constituir a
Desenvolve SP - Agência de Fomento do Estado de São Paulo como sua mandatária, com poderes
irrevogáveis e irretratáveis, para receber junto às fontes pagadoras das receitas de transferências
mencionadas no caput do art. 2°, os recursos vinculados, podendo utilizar esses recursos no
pagamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o art. 1°.

Parágrafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de
inadimplemento do Município e se restringem às parcelas vencidas e não pagas.

Art. 4° - Fica o Município autorizado a:

a) participar e assinar contratos, convênios, aditivos e termos que possibilitem a execução da
presente Lei.

b) aceitar todas as condições estabelecidas pelas normas da Desenvolve SP - Agência de Fomento
do Estado de São Paulo, referentes às operações de crédito, vigentes à época da assinatura dos
contratos de financiamento.

c) aceitar o foro da cidade de São Paulo para dirimir quaisquer controvérsias decorrentes da
execução dos contratos.

Art. 5° - Os orçamentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as
dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos aos contratos
Je financiamento a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6° - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especiais
destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora
autorizadas.
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disposições em contrário.
Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as

- .. ~
GUSTAVOR~.•.ol;.{P~SSINono ~

Pr~Ó~~cipal /
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Of.D.E.062/23 Rio Caro, 31 de julho de 2023

Senhor Presidente,

Tenho a honra de submeter a Vossa Excelência e aos demais Nobres
Edis, para análise e votação, o anexo Projeto de Lei que autoriza a desafetação de sua destinação
Jriginária, e transfere para o uso dominial do Município de Rio Claro, área, para que possa ser leiloada
visando a realização de obras públicas e outros investimentos necessários para o bem estar da cidade.

Primeiramente cabe esclarecer que essa desafetação se apresenta
perfeitamente amparada pela legalidade, uma vez que por meio da Ação Direta de
Inconstitucionalidade nO 6602, já transitada em julgado, o Supremo Tribunal Federal julgou
inconstitucional a previsão contida no Artigo 180, inciso VII da Constituição do Estado de São Paulo,
possibilitando aos Municípios definirem, mediante a sua competência constitucional e se utilizando dos
critérios de conveniência e oportunidade, a destinação das áreas que compõem o patrimônio público.

Nesse sentido, temos que hoje o imóvel descrito presente Projeto de Lei,
é área institucional de região já consolidada, inclusive já atendida por equipamentos públicos, sendo
que a alteração de sua destinação originária não trará qualquer prejuízo.
,-'I

No caso em tela, caso seja aprovado o presente Projeto e possibilite a
venda da área, a Prefeitura terá condições de realizar diversos investimentos que trarão modernidade
e prosperidade ao município nos próximos anos.

Quanto a eventuais condições sobre participação e formas de pagamento,
estas serão devidamente tratadas em edital próprio a ser lançado no momento oportuno.

Por todo o exposto e contando com a honrosa atenção de Vossa
Excelência e dos nobres membros desse Legislativo Municipal, aguarda-se a aprovação do Projeto de
Lei em anexo.

Atenciosamente

--#4

~

GUSTAVO RA<~O'Pij~ISSINOTT~
pre~~,t1Íclpal

Excelentíssimo Senhor
JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS
DO. Presidente da Câmara Municipal de
RIO CLARO

C;A\.,ARA ~.ECRETÁRIH
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PROJETO DE LEI N° J.i3J.2Sz),23
(Autoriza a desafetação da destinação original do imóvel objeto da matrícula descrita nesta Lei, para
fins de investimentos e dá outras providências)

Artigo 1° - Fica desafetada da destinação originária, e transferida para a
categoria de bens dominiais do patrimônio do Município, a área objeto da matrícula n° 39.187 do 1°
Cartório de Registro de Imóveis, que assim se descreve:

'~JlÓVEL: UM TERRENO, situado nesta cidade, entre a Avenida Comendador Antônio Maniero,
Praça de Retorno da Rua 14, Avenida Dr. João Fina Sobrinho, Rua João Polastri, Avenida
Marginal 2 do Jardim Kennedy e a Rua 18-BE, cuja descrição inicia no ponto A, no alinhamento
predial da Avenida Comendador Antônio Maniero, lado ímpar, distante 9,00 metros da
interseção do referido alinhamento, com o alinhamento predial da Rua i8-BE, lado par; daí,
segue com azimute magnético de 3r15'40" e distância de 359,00 metros até o ponto S,
confrontando do ponto A ao ponto B, com a Avenida Comendador Antônio Maniero, lado ímpar;
daí segue em curva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 4r01 '32" e
desenvolvimento de 7;39 metros até o ponto C, ponto de tangência da curva reversa; daí segue
por esta curva à esquerda com raio de 62,50 metros, ângulo central de 94°02'53" e
desenvolvimento de102,59 metros até o ponto D, ponto de tangência da curva reversa; daí
segue em cuva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 4r01 '32" e
J~senvolvimento de 7,39 metros até o ponto E, confrontando sucessivamente do ponto B ao
p'onto E, com a Praça Rotatória da Rua 14, lado ímpar; daí segue com azimute de 3r15'40" e
distância de 482,41 metros até o ponto F, confrontando do ponto E ao ponto F, com a Avenida
Dr. João Fina Sobrinho, lado ímpar; daí segue em curva à direita com raio de 9,00 metros,
ângulo central de 140°30'01" e desenvolvimento de 22,07 metros até o ponto G, confrontando
do ponto F ao ponto G, com área do Municipio, correspondente a confluência da Avenida Dr.
João Fina Sobrinho com a Rua João Polastri; daí segue com azimute de 17r45'41" e distância
de 679,49 metros até o ponto H, confrontando do ponto G ao ponto H, com a Rua João Polastri,
lado ímpar; daí segue com azimute de 261°16'12" e distância de 122,48 metros até o ponto I;
daí, sE?guecom azimute de193°00'18" e distância de 260.26 metros até o ponto J; daí, segue
com azimute de 261°16'12" e distância de 41 ,75 metros até o ponto K; daí, segue com azimute
je 192°59'36" e distância de 166,14 metros até o ponto L. confrontando sucessivamente do
p'bnto H ao ponto L, com as casas n° 21; 22; 23; 24; 25; 26; 27; 28; 29; 30; 31; 32; 33; 34; 76;
77; 78; 92; 93; 107; 108; 109; 110; 111; 112; 113 e 114, do condomínio Fechado Jardim
Botânico (Matrícula n° 31.907 - 1° R. 1.); daí, segue com azimute 192°59'36" e distância de
295,02 metros até o ponto M; daí segue com azimute de 286°38'36" e distância de 100,20
metros até o ponto N; daí segue com azimute de 12°59'36" e distância de 32,51 metros até o
ponto 0, confrontando sucessivamente do ponto L ao ponto 0, com a Área Verde do Jardim
Itapuã; daí, segue com azimute de 12°59'36" e distância de 408,36 metros até o ponto P;
confrontando do ponto ° ao ponto P, com a Avenida Marginal 2 do Jardim Kennedy, lado par;
daí segue com azimute de 320°38'00" e distância de 66,48 metros até o ponto Q; daí segue
com azimute de 241°19'42" e distância de 8,37 metros até o ponto R; daí, segue com azimute
de 30r15'40" e distância de 158,51 metros até o ponto S; daí, segue em curva à esquerda
",
I
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com raio de 29,00 metros, ângulo central de 45°00'00" e desenvolvimento de 22,78 metros até

o ponto T; daí, segue com azimute de 262°15'40" e distância de 33,75 metros até o ponto U;

daí, segue em curva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 45°00'00" e

desenvolvimento de 7,07 metros até o ponto V; daí, segue com azimute de 30r15'40" e

distância de 69,19 metros até o ponto X, confrontando sucessivamente do ponto P ao ponto X

com a Rua 18-BE, lado par; daí segue em curva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo

central de 90°00'00" e desenvolvimento 14,14 metros até o ponto A, início desta descrição,

confrontando do ponto X ao ponto A com área do Municipio, correspondente a confluência da

Avenida Comendador Antônio Maniero com a Rua 18-BE, totalizando a área superficial de

335.640,70m2.

Artigo 2° - Com a presente desafetação fica autorizada a alienação da
área descrita para realização de investimentos de acordo com o Art. 12, §4°, da Lei Federal nO4.320
de17 de março de 1964 e Art. 44 da Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial aquisição de área
para construção e implantação de novo aeroporto, construção da nova Estação de Tratamento de Água
- ETA 111, obras da nova Estação de Tratamento ETA I, implantação e construção do Porto Seco,
~Ç>nstruçõesde Unidades de Saúde, obras para finalização da Escola Municipal Sueli Marin, obras para
finalização do Centro Cultural, bem como obras de macrodrenagem nas regiões do Jardim São Paulo,
Cervezão, Lago Azul e Cidade Jardim.

Artigo 3° - A imissão na posse da área descrita no artigo primeiro, somente
poderá ocorrer após o novo aeroporto estar em plena operação, com a emissão de todas as licenças
necessários para funcionamento.

Parágrafo Único - A desafetação da área objeto desta Lei, não afeta ou
restringe as operações hoje existentes no imóvel, mantendo-se válidos todos os dispositivos incidentes
sobre aquele local bem como a sua utilização pelo Aeroclube de Rio Claro, até a posse definitiva
mencionada no "caput" deste artigo.

Artigo 40
- A área descrita no artigo 1° poderá ser objeto de operação

urbana consorciada.

Artigo 50 - As despesas oriundas da execução desta Lei correrão por
conta de verbas próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário.

Artigo 6° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

GUSTAVO fjf:M,oi P,*ISSIN~
P~-ó'~~iciPal----
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llMlÓVrErL UM 'lrlERlRlENO, s~ttlllla4llo nneWll cnalJaalle, clrnlÍre a Avelliii4ll2

Allittoll1lno Malll1licJr®, [?o-~~~ 1(jJ~ lRe~Oll"H1H!DrlI~ IRnUl 141,A veniidl.11l [])lI!".Jfo~® FÜJ;"

.RllllábJoão lP'illlllastrrR, AveDDii!ll~Q M~l!"gfiI!lla!U :2 dll!} JJao-i!Ilim Kelll1Hlle~y e ê1I!R/.ijlja

descrição inicia no ponto A, no alinhamento pred.ial da Avenida Comcnd.v;·,
Maniem, ~ado ímpar, distante 9,00 metros da interseção do referido alinham.:
aI1noamento predial da Rua 18-BE, lado par~ daí, segue com azimute
37'15'40" e distância de 359,00 metros at'é o ponto S, confrontando do pont
B, com a Avenida Comendadof Antànio Maniero, lado ímpar; daí segue
direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 47°Qj '32" e descnvolvim
metros até o ponto C, ponto de tangência da curva revel'sa; dai segue por
esquerda com raio de 62,50 metros, ângulo central de 94°02'53" e desenvd
]02,59 metros até o ponto 0, pOl1l0 de tangência da curva l'eversa; dai segUi

direita com raio de 9,00 metros, ânh'1do central de 47°01 '32" e desenvolvim.;'
metms até o ponto E, confrontando sucessivamellte do ponto 8 ao ponto E,
Rotatória da Rua 14, lado ímpar; dai segue cOm azimute de 37° 15' 40" e
482,41 metros até o ponto F, conf'rontando do ponto E ao ponto F, com a ,
João Fin!1iSobl'in11O, lado ímpar; daí, segue crn curva à direita com raio de <"~O
ângulo central de 140')30'01" e desenvoivimento de 22,07 metros ~üé
confrontando do ponto F ao ponto G, com área do Município, corrc;'; "11;' ',l~~

confluência da Avenida Dl'. João Fina Sobrinho com a Rua João Polastri; da;
azimute de 177"45' 41" c distância de 679,49 metros até o ponto H, confn\. ,.
ponto G ao ponto H, com a Rua João PoIastri, lado hnpar; daí segue com
261°16'12" c dlstãncia de 122,48 metros até o ponto 1; daí, segue com
193"00'! g" c distância de 260,26 rnetros até o ponto J; dai, segue com
261 ()i6' 12" e distância de 41,75 metros até o ponto K; daí, segue com
192"59'36" e dis.tância de 166,14 melros até o ponto L, confrontando sucess,'
ponto H ao ponto L, com aJS casas nR.oí 2]; 22~ 23; 24; 25; 26~ 27; 28; 29; 30;
34; 76; 77; 78~ 92; 93; 107; 108; 109; 110; 111; 112; 113 e 114, do Condomí'i'
Jardim Botânico (Matrícula Df! 31.907 - 1° R.1.); daí, segue com azimute lI,

dis~ância de 295,02 metros até o ponlo M; daí segue com azimute de 2W
distância de 100,20 metros até o ponto N; daú segue com azimute de j

distância de 32,51 metros até o ]!Jonto 0, confrontando sucessivamente do
ponto O, com a Área Verde do Jardim Itapuã; daí, segue com azimute de l ç

distância de 408,36 metros até o ponto r; confrOl1ltando do ponto O ao POnl.<')1 á

Avenida Marginal 2 do Jardim Kennedy, lado par~ dai segue com azimute de '1(}"

e distância de 66,48 metros até o ponto Q; dai segue com azimute de 2t e
distância de 8,37 metros até o ponto R; dai, segue com azimute dle 307°15'40'
de 158,51 metros até o ponto $; 'dai, segue em cmva à esquerda com mi

.--------------~~--------------------
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metros, ângulo central de 45°00'00" e desenvolvimento de 22,78 meo'os até o ponl-
dai, segue com azimute de 262°15'40" e distância de 33,75 metros até o ponto U;
segue em CUlnva à direita com raio de 9,00 metros, ângulo central de 45°00'OC
desenvolvimento de 7,07 metros até o ponto V~daí, segue com azimute de 307"15'4;
distância de 69,19 metros até o ponto X, confrontando sucessivamente do ponto r
ponto X com a Rua 18 - BE, lado par; dai segue em CUlva ' direita com raio de
metros ângulo central de 90°00'00" e desenvolvimento 1,14 metros até o pout,_
inicio desta descrição, confrontando do ponto X ao onto 1 com a área do Munic,
cOlTespondente a confluência da Avenida Come ador An ônio M<miero com a Rua
BE, to~allnlZtmdllo l\'l Bllrelll s~][llemd.1llde 335.641

CONTllUSUTIN1flE : ®3.U.@17.~ij(n.®OL

lREGITS1rlRO AN'JflEJRnOlR : Nãio há.

o Oficial Substituto.

------------------------------. . - . . - . . - . . . . . . . - . . - - . ~. . - . .. - .
1R.]J39.1~7. lEm ®4J i!ll~]lllInlliJl[)) all<e2®®4.

[J§UCAP1fÃO

Conforme mandado expedido aos 29 de abril de 2004, nos autos nº 2002.002618.000",;
"AÇÃO DE USUL'AP1ÃO", requerida pelo Município de Rio Claro, que tramita.:rw,
perante o E. Juizo de Dúreito da 2" Vara Cível desta Comarca, o MM. Juiz de Direito,
JOSÉ FERNANDO SElfARTH DE FREITAS, determinou o lllfef:lemJte regüsttrr®,

sentido de fiçar constando que, por sentença de 09 de março de 2004, que transitou
julgado em 22 de abril de 2004, ~~5 (fi~daraJlrllq)) ! ldJ®mnrmn® do 2Il!lltlllilr, MUN[CITi'
DE TIUO CL&RO .•pessoa jurídica de direito pÚblico, inscrito no CNPJ/11F sob l

45.774.064/0001-88. com endere-yo na Rua 3, nº 945, ce! ,.nesta cidade, §oiPn::
nmóveD !!l!!W1t® «ll~ 1lJl1r~~rmlte rrt11lMlltr5cuUMl. Valor venal: 8.70 .382,55, em 27/05/21
(Título prenotado sob o nº 85.690, em 27 de maio de 4).

Registrado por,

o Oficial Substituto,

-.-.-.-.- -, - .-. -. -.", -. -, -. -. -. -. -.., -, - -. -, -.-. -.-. -.-.


